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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UM DOS JUIZADOS

ESPECIAIS DA COMARCA DE NATAL/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.

Clovis Francisco de Medeiros Junior, brasileiro, convivente, comerciário, portador da

cédula de identidade RG nº 1180433 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 791. 508. 104-72,

residente e domiciliado na Rua Campos Altos, nº 75, conjunto Residencial Redinha, Bairro

Redinha, Natal-RN, CEP 59.122-678, E-mail: juniornatal2011@hotmail.com, por meio de sua

advogada  , inscrita na OAB/RN sob o nº 16996, regularmenteAngélica Mendonça de Oliveira

constituída com procuração em anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

promover a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ

09.248.608/0001-04, situada na Rua da Assembleia, 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,

CEP: 20011-904; pelas razões que passa a expor:

 

 

PRELIMINARMENTE

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas

e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. É de ordem

pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem condições de arcar com as

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor da 

Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º.

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido

constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não

tem condições econômico-financeiras de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

DOS FATOS

No dia 05 de novembro de 2018 ás 10hs, ocorreu um acidente de trânsito, colisão de um

carro com o autor, que foi atravessar a rua, e mesmo olhando para os dois lados e não vindo
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nenhum automóvel a vista, foi surpreendido por um automóvel que o pegou em cheio e o

mesmo ficou inconsciente só recobrando sua consciência no hospital, no acidente ele teve

quatro costelas quebradas, pulmão perfurado e uma lesão na cabeça a qual tem a cicatriz até

esta data, que podem ser comprovados por documentação em anexo. Lesões às quais o

afastaram das suas atividades por dois meses, e suas costelas não voltaram a ficarem

alinhadas perfeitamente, assim fazendo com que o autor tenha muitas dores, e o limite a não

pegar peso.

O autor procurou a seguradora para requerer seu seguro DPVAT, porem a mesma

denegou o seguro (negativa em anexo), e o autor restou inconformado, pois sentiu seu direito

lesado, porque conhece outras pessoas que nas mesmas condições tiveram deferidos seus

pedidos de seguro (documentos em anexo), Além de ainda lidar com as sequelas desse

acidente que limitam suas atividades, fatos estes, devidamente comprovados no teor do

Boletim de Ocorrência da Polícia Judiciária Civil, prontuário hospitalar, Ficha de Internação e

Cirurgia de Trauma com Fratura, e exames, todos em anexos.

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe,

vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º

, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a

referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

 

 

DO DIREITO

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT  compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art.

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado. (grifo nosso)

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA

HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE

DEMONSTRADO

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), que diz que:

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente”...

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos:

“registro da ocorrência no órgão policial competente”.

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se

o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que

as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são

verdadeiras, se assim por ventura alegar. Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO.

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro.
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Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código

de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE

OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei  6.194/74, § 1, a), além da documentação médica

hospitalar),  portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser

admitidas.

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do CPC,

que diz que ao réu incumbe o ônus da prova,  quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito à indenização, bem como ao

recebimento da mesma, o que desde já requer.

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou,

adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a

distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente,

considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da

situação posta em juízo.

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo

que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra

comum de distribuição de ônus da prova.

 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo

constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça,

que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as

particularidades de cada causa.

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da

Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na

dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o

fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto.
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Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não

decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela

parte que, conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de

provar os fatos.

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica

a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional.

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo

Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e

correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir

do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve

reajustes.

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para

pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos,

para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei  11.482/2007,

FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados,

sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação.

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês

posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a

perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço).

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do sítio

da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro  DPVAT são expressivos e têm se

incrementado continuamente (todo ano é reajustado, e o pagamento pelo contribuinte é

obrigatório).

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 bilhões

em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem

inferiores.

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT em

2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos.

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja,

a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais
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teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das

sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte.

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da

medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste

de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que

seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os

efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção.

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa

manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com

efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de

troca econômica.

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do

montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do

dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar”.

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda

corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a

data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no seguro 

DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, pode-se

afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, especificamente

quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº

340/2006. Isso porque, como visto essa medida provisória, congelou os valores LÁ EM 2006.

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e deste

acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa

vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente à perda do membro (de acordo com a

tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse

valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de

enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda.

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória

nº 340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na

referida MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a

condenação no pagamento da correção monetária porque esta se caracteriza como acessório e

consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente da vontade da parte.
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“Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da

data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a

sentença”.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com

o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil  - é indispensável à administração da justiça,

sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua

atividade privativa,  tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por

arbitramento e os de sucumbência.

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona:

 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na

OAB o direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento

judicial e aos de sucumbência.”

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo

motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto

mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a

verba honorária.

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório,

uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a

procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de

acordo com a função social do advogado e respeito à ética profissional.

O art. 20 do CPC, assim  :verbis

 

Art. 20 -    a pagar ao vencedor asA sentença condenará o vencido

despesas que antecipou e os honorários advocatícios (...)

§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas

despesas o vencido. (Alterado pela L-005.925-1973)

(...)
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§ 3º -  Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por

,cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação

atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973)

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas

em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior.” (g. N.)

a)  ;O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL

 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a avareza da

Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo,

modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no pagamento de honorários

advocatícios.

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, § 3º, ou seja,

entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo

permitido em lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é

de R$ 6.750,00, aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 20, que assim prevê:

§ 3º -  Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por

,cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação

atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973)

Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor

máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer a aplicação do parágrafo 4º do

art. 20, que assim prescreve:

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas

em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior.” (g. N.)

Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que honorários os

honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação do artigo 20, § 4º, do CPC aos casos como o

dos autos, senão vejamos:
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“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os honorários de

advogado, que devem corresponder à justa remuneração por trabalho profissional; nada

importa que o vulto da demanda não justifique a despesa” (STJ, AI n. 325.270-SP, rel. Min

Nancy Andrighi, j. Em 20-3-2001).

“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta

contra o exercício profissional.” (AgRg no Ag 954.995/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008 – grifou-se.)

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários

advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora

ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de

acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, caso o valor da condenação seja baixo.

 

DO PEDIDO

Ex positis,  ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito

beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o

Requerente requer a Vossa Excelência o que segue:

 

a)                    A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de

arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto,

com fulcro no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 

1.060/50.

 

b)           Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação,

expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor,

citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos

termos dos Arts. 221, inciso I e 222, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar

contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia;

 

 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial,

tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a

almejada justiça;
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d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da

Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova,

com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial,

condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que

deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia

da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se

for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o

que não é admissível);

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a

indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO

OBRIGATÓRIO  DPVAT  com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o

índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que

alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir

daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção);

 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios.

g) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo

com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora

ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00,

portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que isso, pugna pela

aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos honorários.

h) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor

máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos

honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, evitando assim

honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional.

 

i) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal,

devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o

desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça;
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j) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome do

DRA. ANGÉLICA MENDONÇA DE OLIVEIRA, OAB/RN – 16996, sob pena de nulidade,

conforme preceitua o art. 272, § 2º do CPC;

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas

para fins de alçada.

Nestes termos,

Requer deferimento.

 

Natal/RN, 03 de Junho de 2019.

 

 

Angélica Mendonça de Oliveira

OAB/RN 16996
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UM DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE NATAL/RN, A QUEM COUBER 

POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

Clovis Francisco de Medeiros Junior, brasileiro, convivente, 

comerciário, portador da cédula de identidade RG nº 1180433 SSP/RN, 

inscrito no CPF sob o nº 791. 508. 104-72, residente e domiciliado na Rua 

Campos Altos, nº 75, conjunto Residencial Redinha, Bairro Redinha, Natal-

RN, CEP 59.122-678, E-mail: juniornatal2011@hotmail.com, por meio de sua 

advogada Angélica Mendonça de Oliveira, inscrita na OAB/RN sob o nº 

16996, regularmente constituída com procuração em anexo, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, promover a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua da Assembleia, 

100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20011-904; pelas razões que 

passa a expor:  

 
 
PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de 

arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio 

sustento e de sua família. É de ordem pública o princípio da gratuidade da 

justiça àqueles que não tem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor 

da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo 

único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é 

garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 
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benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar 

com as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

DOS FATOS 

No dia 05 de novembro de 2018 ás 10hs, ocorreu um acidente de 

trânsito, colisão de um carro com o autor, que foi atravessar a rua, e mesmo 

olhando para os dois lados e não vindo nenhum automóvel a vista, foi 

surpreendido por um automóvel que o pegou em cheio e o mesmo ficou 

inconsciente só recobrando sua consciência no hospital, no acidente ele teve 

quatro costelas quebradas, pulmão perfurado e uma lesão na cabeça a qual 

tem a cicatriz até esta data, que podem ser comprovados por documentação 

em anexo. Lesões às quais o afastaram das suas atividades por dois meses, 

e suas costelas não voltaram a ficarem alinhadas perfeitamente, assim 

fazendo com que o autor tenha muitas dores, e o limite a não pegar peso. 

O autor procurou a seguradora para requerer seu seguro DPVAT, 

porem a mesma denegou o seguro (negativa em anexo), e o autor restou 

inconformado, pois sentiu seu direito lesado, porque conhece outras pessoas 

que nas mesmas condições tiveram deferidos seus pedidos de seguro 

(documentos em anexo), Além de ainda lidar com as sequelas desse acidente 

que limitam suas atividades, fatos estes, devidamente comprovados no teor 

do Boletim de Ocorrência da Polícia Judiciária Civil, prontuário hospitalar, 

Ficha de Internação e Cirurgia de Trauma com Fratura, e exames, todos em 

anexos. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e 

completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 

indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 
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PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o 

art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”... 

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado 

ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus 

da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de 

Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por 

ventura alegar. Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 

pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. 

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 

333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas 

alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 

1, a), além da documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações 

da seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
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Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado 

na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito à indenização, 

bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe 

provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção 

estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código 

de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as 

hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação 

posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da 

prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas 

hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

  

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em 

desarmonia com o modelo constitucional do direito processual civil, pautado 

no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do 

processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as 

particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina 

nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um 

modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica 

processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor 

atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, 

este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, 

ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do 

caso em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos. 
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Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de 

produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação 

jurisdicional.  

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 

29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais 

teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou 

o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 

40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para 

Lei 11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais 

foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva 

deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA 

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) 

até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já 

atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

são expressivos e têm se incrementado continuamente (todo ano é 

reajustado, e o pagamento pelo contribuinte é obrigatório). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, 

o DPVAT arrecadou R$ 6,7 bilhões em 2011. As indenizações neste período 

também cresceram, mas em proporções bem inferiores. 

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado 

com o DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais 

de dois pontos a menos. 
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A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória 

nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz 

urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades 

seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem 

a edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não 

trouxe nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um 

grande plano das seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às 

vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos 

corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção 

monetária, esta visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, 

meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações 

avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca 

econômica. 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o 

momento da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do 

pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que 

continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder 

aquisitivo da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o 

início da sua incidência se dê desde a data da entrada em vigor da Medida 

Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção 

monetária no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do 

protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com certeza que esse 

entendimento é absolutamente equivocado, especificamente quando se trata 
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de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 

340/2006. Isso porque, como visto essa medida provisória, congelou os 

valores LÁ EM 2006. 

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no 

ano de 2020, e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros 

inferiores, o valor a ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor 

equivalente à perda do membro (de acordo com a tabela), em valores 

nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor 

seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo 

será de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da 

Medida Provisória nº 340/2006, reflete a mera recomposição do poder 

aquisitivo do valor devido com base na referida MP. Ademais, o magistrado 

pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a condenação no 

pagamento da correção monetária porque esta se caracteriza como acessório 

e consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente 

da vontade da parte. 

“Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor 

da indenização, da data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 

29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, 

bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é 

indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a qualquer 

órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade 

privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados 

por arbitramento e os de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
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“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de 

gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos 

interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o 

resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta 

demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - 

munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência da presente ação 

de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo com a 

função social do advogado e respeito à ética profissional. 

O art. 20 do CPC, assim verbis: 

 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios 

(...) 

§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, 

condenará nas despesas o vencido. (Alterado pela L-005.925-1973) 

(...) 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% 

(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973) 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, 

os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 

anterior.” (g. N.) 
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a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 
 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater 

a avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, 

com muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenado 

no pagamento de honorários advocatícios. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 

20, § 3º, ou seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte 

autora ultrapasse a metade do máximo permitido em lei, ou seja, o máximo 

permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, 

aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 20, que assim prevê: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 

10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado pela L-

005.925-1973) 

Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a 

metade do valor máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer 

a aplicação do parágrafo 4º do art. 20, que assim prescreve: 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, 

os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 

anterior.” (g. N.) 

Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que 

honorários os honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação 

do artigo 20, § 4º, do CPC aos casos como o dos autos, senão vejamos: 
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“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os 

honorários de advogado, que devem corresponder à justa remuneração por 

trabalho profissional; nada importa que o vulto da demanda não justifique a 

despesa” (STJ, AI n. 325.270-SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. Em 20-3-2001). 

“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é 

aviltante e atenta contra o exercício profissional.” (AgRg no Ag 954.995/SP, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, 

DJe 23/04/2008 – grifou-se.) 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a 

indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou 

que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 4º do 

art. 20 do CPC, caso o valor da condenação seja baixo. 

 

DO PEDIDO 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem 

como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 

seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que 

segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem 

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, com fulcro no art. 5º, LXXIV, 

da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de 

Audiência de Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao 

Réu no endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por 

CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 221, 
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inciso I e 222, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar 

contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 

 

 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com 

a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, 

pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a 

fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a 

revelia da Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição 

dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas 

com a produção da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os 

honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos 

ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia 

da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza 

(haja vista que se for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora 

estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a seguradora pague 

tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a 

partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da 

data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o 

valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a 

partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

g) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a 

seguradora, de acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o 
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direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo 

indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a 

metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que isso, 

pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos 

honorários. 

h) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse 

a metade do valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a 

condenação da Requerida nos honorários advocatícios, com fundamento no 

parágrafo 4º do art. 20 do CPC, evitando assim honorários irrisórios e a 

consequente desvalorização profissional. 

 

i) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar 

aos autos os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser 

de direito e de justiça; 

j) Que sejam as notificações e intimações realizadas 

EXCLUSIVAMENTE no nome do DRA. ANGÉLICA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA, OAB/RN – 16996, sob pena de nulidade, conforme preceitua o 

art. 272, § 2º do CPC; 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), apenas para fins de alçada. 

Nestes termos,  

Requer deferimento. 

 

Natal/RN, 03 de Junho de 2019. 

 

 

Angélica Mendonça de Oliveira 

OAB/RN 16996 
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